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Rafael AujiNeves 
Mallsja Le9 	 PUbjc 

Requeiro a Mesa, depois de ouvido o Douto Plenário na forma regimental vigente, 
seja oficiado ao ExcelentIssimo Igor Soares, Prefeito Municipal, junto a Secretaria 
da Receita, aos cuidados do Dr. Luiz Claudio de Freitas, para que realize o estudo 
no sentido de instituir no municipio de Itapevi, a projeto cornércio legal. 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 
Senhoras Vereadoras, 

o Projeto Comércio Legal, tern o intuito de proporcionar aos comerciantes, 
empresários, prestadores de serviços, industrials e populacào em geral, servicos 
relacionados a abertura, encerrarnento ou atualizaçáo de dados cadastrais das 
empresas do municipio, bern como demais düvidas dos municipes. 
A intenção e que a mencionado atendimento seja feito em velculos corn identificaçâo 
especial e equipado corn computadores e sistema operacional adequado para 
oferecer a maior parte dos serviços da secretaria da Receita. E de suma importância 
mencionar que Os atendentes, deverão esta treinados para utilizar uma linguagem 
simples e objetiva, visando a desburocratização do processo de regularizacao dos 
pequenos, médios e grandes em preendimentos. 
Os serviços também se estendem aos rnicroempreendedores, que precisam de 
atendimento no âmbito federal. No velculo serào gerados todos os documentos 
necessários para garantir a regularizacão desse tipo de empresa. 
Também serâo prestados esclarecimentos sabre outros serviços como IPTU e ITBI 
(imposto sobre transmissão de bens imOveis). 0 atendimento será iniciado no veiculo 
e, posteriormente, os processos serão distribuldos aos setores especIficos para 
conclusão do processo. 
o veIculo ira percorrer os bairros da cidade e a principal objetivo é levar aos 
empresárias e municipes, a facilidade para a regularizaçâo junta ao municipio de 
seus comércios, bern como demais pendéncias. 
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OFICIO no  1091/2017 - SR 	 I 
As9tnatu(a 

Itapevi, 26 de abril de 2017 

Da Secretaria da Receita 

A/c Cãmara Municipal de Itapevi 

limo. Dr. Paulo Rogério de Aimeida - Professor Pauiinho 

Assunto: Roquerimento no 126/2017 - Estudo para projeto de comércio social 

Em atendimento ao requerimento no 126/2017, no qual 

sohcita estudo no sentido de instituir no municIpio de comércio legal, temos a informar que 

esta Secretaria iniciarà dentro de urn prazo razoável, estudos sobre o assunto, a tim de 

verificar a viabilidade do requerido. 

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar 

meus votos de elevada estima e distinta considracão. 

Ate n c iosah-Znte  

Dr. Luiz C.udio de Freitas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 	 L 

SECRETARIA DE GOVERNO 

Rua loaquim Nunes, 65 i Centro I ttaevi I  Sáo PaulO I CEP 06653-0 0 r' 
Tel (11) 4143-7600 1 secgoverooitapevi.sp.govbr 

Itapevi, 23 de ma--co de 201 

Oficio SC 279/2017 

Exmo. Sr. Presiden:e; 

Sirvo-me do presene, 	der. rro do prazo 
estabeLecido no artigo 48, InCiSO IX cia Lei Orgânica do 
Muniolpic, para 11p,79r ao nnheoimentc.de Voss 	xeiria a do 
ExcelentLssmc Vereador Dr. Paulo Rog±ério de Almeida autor do 
Requerimento no 126/2017, que a  
encamirthada a Secrecaria Municipal de Receita, pars que preste 
as inforrnaçOes necessárias de acordo corn c requerido. 

Ao ensejo, renovo protestos 
estirna e distinta consideraçào. 

Aterciosamente, 

- 	
,--- 	I 

/ 	Prfeito H icipal 

Marcos Godoy 

Secretário de Governo 

A Sua Exceléncia, o Senhor Vereador 

Anderson Cavanha (Bruxão do Taxi) 

DD. Presidente da Cámara Municipal de Itapevi 

de elevada 
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SECRETARIA DE GOVERNO 

Rua Jodquurn Nunes, 65 1 Centro I Itapevi I SAO Paiio I CEP 06653090 

TeL (11) 4143-7600 i sec governoãitapevisp gov br 

de 

A Secretaria Municipal de Receita 

Prezado Secre tár io; 

Sirvo-me do presente pare encamiriher Os 

autos 004817/2T)17 a Vossa Senhoria pare que tome as providncias 
necessaries, visando a possibilidade de atendirnento ao 
Requerirnento do Excelentissirno Vereador. 

Após, retorrie os autos a Secretaria de 
Governo. 

Ac ensejo, reiero protestos dc elevada 
estima e consderacao. 

Ar 	 Ate ncosmente, 

Wagner Fernandes 

Secretário Adjunto de Governo 
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Assinatura 

Sümula: "Solicito ao Executivo estudo no sentido 
de instituir no municipio o projeto comércio legal" 

Requeiro a Mesa, depois de ouvido o Douto Plenáno na forma regimental vigente, 
seja oficiado ao ExcelentIssirno Igor Soares, Prefeilo Municipal, junto a 
Secretaria da Receita, aos cuidados do Dr. Luiz Claudia de Freitas, para que 
realize o estudo no sentido de instituir no municipio de Itapevi, o projeto comércio 
legal 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 
Senhoras Vereadoras. 

o Projeto Cornércio Legal, tern o intuito de proporcionar aos comerciantes, 
ernpresários, prestadores de serviços, industrials e populaçâo em geral, serviços 
relacionados a abertura. encerramento ou atualizacao de dados cadastrais das 
empresas do municipio, bern como demais düvidas dos municipes. 
A intenção e que a mencionado atendimento seja feito em veiculos corn 
identificaçao especial e equipado corn computadores e sisterna operacional 
adequado para oferecer a rnaior parte dos serviços da secretaria da Receita. E de 
suma irnportância mencionar que os atendentes. deverão esta treinados para 
utilizar urna linguagern simples e objetiva, visando a desburocratização do processo 
de regularização dos pequenos, médios e grandes empreendirnentos. 
Os serviços também se estendem aos microempreendedores, que precisam de 
atendimento no ârnbito federal. No veiculo serão gerados todos Os documentos 
necessános para garantir a regulanzaçâo desse tipo de empresa. 
Também serão prestados esciarecirnentos sobre outros serviços como IPTU e ITBI 
(imposto sobre transrnissão de bens irnôveis) 0 atendimento será iniciado no 
veiculo e. postenormente, Os processos serão distribuldos aos setores especificos 
para conclusão do processo 
O veiculo Ira percorrer os bairros da cidade e o principal objetivo é levar aos 
empresános e munIcipes. a facilidade para a regulanzaçâo junto ao municiplo de 
seus cornércios, bern coma dernais pendências 
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Sala das Sessôes Benv,ndb Moreira 
	

16 de Janeiro de 2017 

Dr. PAUL ROG 
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Vereador da Cãmara 	cipal de Itapevi 


